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COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO  

  

EMENDA AO RELATÓRIO PRELIMINAR 

PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - PLDO 

 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos formulários 

autenticados e assinados pelo autor.  

 

 
EMENDA Nº 

 
 

 

PROPOSIÇÃO:   PLN 05/2019 

 

Data: 28/05/2019 
 

Texto da emenda 
2.2. DAS EMENDAS PARA ELABORAÇÃO DO ANEXO DE PRIORIDADES E METAS 

............................ 

2.2.2. A apresentação de emendas para inclusão de ações orçamentárias no Anexo de 

Prioridades e Metas deve observar os seguintes limites: 

a) até 05 (cinco) emendas por Bancada Estadual do Congresso Nacional. 

b)  até 02 (duas) emendas por Comissão permanente da Câmara do Deputados ou do Senado 
Federal e comissão mista permanente do Congresso Nacional; e 
c)  até 03 (Três) emendas por congressista. 

 

 

Justificativa 
 

A presente emenda tem como finalidade aumentar a participação do Parlamento nas questões 

orçamentárias e nas definições das prioridades e diretrizes do Orçamento Público. 
 

 
 
 

2873 – Maurício Dziedricki – PTB – RS 
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Assinatura 
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